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Itapeva, 21 de março 
tfroâ?,firÍALoEÍTAparA

§ecntaria Adminisüativa

MENSAGEM N.O zLI 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipâl,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho o prazer de encaminhar a Vossas Excelências, para

a preciação dessa Colenda Ed ilidade, o Projeto de Lei ora a nexo q ue :

*AUTORIZA abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do

corrente exercício".

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo Municipal

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial de até R$ 8.000,00

(oito mil reais), destinado a criar despesa orçamentária para repasse à

entidade social, conforme requerimento da Vereadora Marcondes Silva

Ferra resi .

A nobre edi! solicitou, através do processo 1923/2024, a alteração

da emenda 4412023, remanejando a mesma para repasse à entidade Sala

Verde-Instituto Planeta Terra para aquisição de materiais permanentes.

Porém não consta na Secreta ria de Recu rsos H íd ricos a classificação

econômica, sendo necessário abertura de credito especia!.

Os recursos para cobertura do crédito solicitado será aquele

elencado no artigo 43, § 1o inciso III da Lei Federal no 4.320/64, resultantes

de a n u lação pa rcia I de dotação orça mentá ria .

Ao apresentarmos este Projeto à deliberação dessa Douta Câmara,

esta mos certos de q ue os Sen hores Vereadores sa berão entender a
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relevância da matéria a ui tratada e se empenharão em sua aprovação.
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

2
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pRoJETo DE LEr N.o 36 I 2oz4 t\*é----

_/
AUTORIZA abertura de Crédito Adiciona!
Especia I no Orça mento do corrente
exercício.

O Prefeito Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribu ições q ue lhe confere o a rt. 66 ,
IIII, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Executivo Municipa! autorizado a abrir no
Orçamento Corrente do Município de Itapeva/SP, Crédito Adicional Especial
de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinado a criar despesa orçamentária
para repasse à entidade Instituto Planeta Terra, conforme a programação
a seguir que será adicionado no orçamento do presente exercício:

Art.20 A cobertura do crédito de que trata o art. 10, far-se-á de
conformidade com o art. 43, § 10, inciso III, da Lei Federal n.o 4.320, de
L7 de março de L964 recursos provenientes de anulação parcia! das
seg uintes dotações orçamenta rias :

órgão o3.oo.oo SEC REC HIDRIC GABINETE E DEPENDENCIAS

U n idade 03.01.00 Gabinete e Dependências
Categoria Econômica 4.4.50.42.00 AUXILIOS

Função 18 GESTAO AMBIENTAL

Subfunção 542 CONTROLE AMBIENTAL

Programa 6006 MEIO AMBIENTE E QUALIDADE DE VIDA

Ação 2352
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO DO

MUNICIPIO

Fonte de Recurso 08 Emendas parlamentares individuais
Códiqo de Aplicação 110 0000 Geral
Valor do Crédito R$ 8.OOO, oo

o3.oo.oo SEC REC HIDRIC GAB!NETE E DEPENDENCIASórgão
Gabinete e DependênciasU n idade 03.01.00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMOCategoria Ecqnômica
18 GESTAO AMBIENTALFunção Í\

n
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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
P cr{Pl 46.634.358 m,U.-n

Subfunção 542 CONTROLE AMBIENTAL

Programa 6006 MEIO AMBIENTE E QUALIDADE DE VIDA

Ação 2352
DESENVOLV!MENTO AMBIENTAL E URBANO DO

MUNICIPIO

Fonte de Recurso 08 Emendas parlamentares individuais
Código de Aplicação 110 0000 Geral
Despesa 5 598
Valor do Crédito R$ g.ooo,oo

Art.30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Ma ues, 2L de março de 2024.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

Parecer no 05312024

Referência: Projeto de Lei no 03612024

Autoria: Prefeito Municipal

Ementa: "AUTORIZA abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do corrente

exercício".

Excelentíssimo Senhor Presidente,

lrata-se de Projeto de Lei em que pretende o Executivo

Municipal obter autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do

corrente exercício de ate R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Segundo a mensagem que acompanha o projeto, tal medida

se faz necessária, pois se destina a criar despesa orçamentária para repasse à entidade

Sala Verde-lnstituto Planeta Terra, visando a aquisição de materiais permanentes.

De acordo com o artigo 2' do projeto, a cobertura do crédito

solicitado far-se-á em conformidade com o artigo 43, § 1o, inciso lll da Lei Federal no

4.320t64, através de recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária

já existente.

Por fim, aduz o artigo 3o que o futuro diploma legal entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Não há documentos acompanhando o projeto.

E o breve relato.

)s
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

03612024foi lido na 17a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 0410412024.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento para a

emissão de parecer que possa orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça,

Redação e Legislação Participativa na apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. DA REGULARIDADE FORMAL

í.1. lucrAnvA LectslervA

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de

acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, compete privativamente ao Chefe do

Executivo a deflagração de processos legislativos que disponham sobre matéria

orçamentária afeta à Administração Pública Municipal, senão vejamos:

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
()
lV - org anizaçáo administrativa, matéria orÇamentária, Serviços
Públicos e pessoal da administração; (9.n.)
()

Assim sendo, o projeto não apresenta vício formal capaz de

invalidá-lo, razáo pela qual passamos à análise da competência material.

2. DA REGULARIDADE MATERIAL

2.1 . Da couperÊNcrA MATERTAL

Por força do inciso I do artigo 30 da Constituição Federall, os

Municípios são dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse Iocal.

1 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;

, . ::---1
- .i:,I:"-r
r : -- t:.-
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Segundo Hely Lopes Meirelles2:

O que define e caracteriza o "interesse Iocal", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre
o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos
Municípios com os interesses dos Estados, e com os interesses da
Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia
é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que
tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é
de interesse peculiar do Município, embora possa interessar
também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

A competência municipal, portanto, reside no direito público

subjetivo de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites e parâmetros

fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Neste contexto, conclui-se que as normas relativas ao

orçamento municipa! (abertura de créditos adicionais), reputa-se assunto de exclusiva

competência legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que

lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Com efeito, cabe ao Município sua gestão administrativa, em

especial no que se refere à matéria orçamentária que lhe é afeta.

Deste modo, não há vício de competência que possa

macular a propositura em apreço.

2.2.Da MArÉRta

Também quanto ao conteúdo material do projeto em análise,

não constatamos irregularidades.

No projeto de lei nos confrontamos com o pedido de

autorização do Executivo Municipal para abertura de Crédito Adicional Especial no

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 111-112;

I\p
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

orçamento do corrente exercício de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinado a criar

despesa orçamentária para repasse à entidade Sala Verde-lnstituto Planeta Terra,

visando a aquisição de materiais permanentes, conforme requerido pela Vereadora

Débora Marcondes.

Como se sabe, o orçamento anual é produto de um processo

de planejamento que incorpora as intenções e prioridades da população expressas no

Plano Plurianua! - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Contudo, durante a execução da Lei Orçamentária Anual -
LOA podem ocorrer situações ou problemas não previstos na fase de sua elaboração que

demandam a reatização de despesas não autorizadas na lei orçamentária ou, ainda, a

necessidade de se complementar os recursos autorizados na referida lei.

Para atender a estas novas despesas, foram criados

mecanismos capazes de retificar o orçamento durante a sua execução, mecanismos estes

conhecidos como créditos adicionais, que podem ser abertos no orçamento apos

aprovação de lei autorizativa.

A Constituição Federal, ao regulamentar as disposições

aplicáveis ao orçamento, no tocante a abertura de crédito suplementar ou especial,

prescreveu dois requisitos imprescindíveis para sua validade, quais sejam, a autorização

legislativa e a indicação dos recursos utilizados para tal fim, senão vejamos:

Art. í67 - São vedados:
()
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e
correspondentes; (g.n.)

sem indicacão dos recursos
üp

A Lei Orgânica do Município, em seu artigo 143, inciso V

reproduz integralmente o texto constitucional: e
4t7
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AÉ. 143 - São vedados:
()
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorizacão Leqislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes; (g. n.)

Sendo assim, para abertura de créditos adicionais no

orçamento, devem estar reunidos oS seguintes requisitos

indicação dos recursos a serem utilizados.

autorizacão Ieoislativa e

No presente caso, a autorizaçáo legislativa para abertura do

pretendido crédito especial no orçamento municipal depende da análise pela Câmara de

Vereadores, pois compete a estes a aprovação de lei específica nos termos do artigo 13,

inciso lll da LOM, senão vejamos:

Art. 13 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre
as matérias de competência do Município e especialmente:
()
lll - votar o Orçamento Anual e o Plurianual de investimento, a Lei

de Diretrizes Orçamentárias, bem como autorizar a abertura de
créditos suplementares e especiais; (9.n.)

Por sua yez, no que tange a indicação dos recursos a serem

utilizados ra a cobertura do refe rido crédito, entende-se por satisfeita a exigência

constitucional, uma vez que o projeto em análise indica em seu artigo 2" que a cobertura

do crédito soticitado far-se-á através de recursos provenientes de anulação parcial de

dotação orçamentária existente.

[odavia, além dos requisitos constitucionais anteriormente

citados, para a abertura de créditos adicionais, devem-se observar outras exigências \\!
legais.

Os créditos adicionais encontram regramento na Lei Federal

no 4.320/64, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal",

a qual, em seu artigo 41 , classifica os referidos créditos em 3 (três) modalidades:

Art. 4í - Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
ll - especiais. os destinados a despesas para as quais não haia

dotacão orcamentária específica;
lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade
pública. (g.n.)

O mesmo diploma legal define no artigo 43 os recursos que

podem ser utilizados para a abertura de créditos suplementares e especiais, tn verbis:

Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que

não comprometidos:
I - o "superavit" financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
ll - os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulacão parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais. autorizados em Lei;

lV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que
j u rid i camente possi bi I ite ao Poder Executiv o realizá-! as.

No projeto em análise verificam-se preenchidos os

requisitos exigidos pela Lei Federal no 4.320164, na medida em que se pretende a abertura

do crédito previsto no artigo 41 , inciso ll e prevê como cobertura do crédito a situação

disposta no artigo 43, § 1o, inciso lll da referida lei.

Deste modo, atendidos os requisitos formais, não há obice

à aprovação do Projeto de Lei ensejador da abertura do referido crédito adicional.

Assim, compete aos Nobres Edis a análise da justificativa

apresentada pelo Chefe do Executivo e a verificação da existência de interesse público,

617

Parecer J urídico n' 05312024
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social e econômico que justifique a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento

do corrente exercício no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), na Secretaria Municipal

de Recursos Hídricos e Meio Ambiente, para o fim que o projeto de Iei em análise

especifica.

Por oportuno, vale lembrar que a responsabilidade legal pela

realização de despesas públicas - mormente em relação às discricionárias - é e será

sempre do Executivo, a quem compete avaliar a oportunidade e a conveniência da

execução, bem como o atendimento de toda a Iegislação vigente. Em função dessa

competência, respondem civil e criminalmente por eventuais prejuízos, desvios e danos

que vierem a ser causados aos cofres públicos.

Tal responsabilidade mostra-se presente ainda no âmbito

administrativo ao ser previsto na Constituição (cf. art. 71) asujeição à prestação de contas

anual e a submissão ao julgamento das contas pelo Tribunal de Contas.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, Sob o aspecto formal, preenchidos oS

requisitos constitucionais e Iegais previstos na Lei Federal n" 4.320164, verifica-se que o

presente projeto não apresenta vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade passíveis

de macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, cabendo aos senhores

Vereadores a discussão política sobre o tema apresentado.

E o parecer.

Itapeva/SP, 15 de abril de 2024.

Marin og d rig ues Vagner William To
AB/SP 303.365 o

Procuradora Jurídica

I
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PARECER COMISSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTrÇA, REDAÇÃO e LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 0004412024

Propositura: PROJETO DE LE! No 36/2024
Ementa: AUTORIZA abertura de Credito Adicional Especial no Orçamento do
corrente exercício

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Robson Leite

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução
Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 16 de abril de2024.

-P -z.asx?J

AUSENTE

LAERCIO LOPES

VIC IDENTE

AU EA AP

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

P

LVA FERRARESI

ROBSON c BER LEITE

EMBROEMBRO

NTE

A ROSA

A ENGUEcÉr-ro c
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA
No 00030t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 3O/2024
Ementa: AUTORIZA abertura de Credito Adicional Especial no Orçamento do
corrente exercício
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

. Vistos;

Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 16 de abril de2024

1

2

3

'%' 
P rz,.-z -ds<PAULO ROBERTO TARZÃ OôS SATTOS \
PRESIDENTE /

AUSENTE

IO LOPES
s

VICE-PR

Áunea ap

E

A ENGUE

ROBSON E

A FERRARESI

R LEITE
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

*J

AUTOGRAFO 03612024

PROJETO DE LEI 003612024

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial

no Orçamento do corrente exercício.

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Corrente do

Município de ltapeva/SP, Crédito Adicional Especial de até R$ 8.000,00 (oito mil reais),

destinado a criar despesa orçamentária para repasse à entidade lnstituto Planeta

Terra, conforme a programação a seguir que será adicionado no orçamento do

presente exercício:

Art. 20 A cobertura do crédito de que trata o art. 1o, far-se-á de conformidade com o
art.43, § 1o, inciso lll, da Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964 - recursos
provenientes de anulação parcia! das seguintes dotações orçamentarias:

Orgão 03.00.00 SEC REC HIDRIC GABINETE E DEPENDENCIAS

Unidade 03.01.00 Gabinete e Dependências

Categoria Econômica 4.4.50.42.00 AUXlLIOS

Função 18 GESTAO AMBIENTAL

Subfunção 542 CONTROLE AMBIENTAL

Programa 6006 MEIO AMBIENTE E QUALIDADE DE VIDA

Ação 2352
DESENVOLVITVIENTO AMBIENTAL E URBANO DO

MUNICIPIO

Fonte de Recurso 08 Emendas parlamentares individuais

Codigo de Aplicação 110 0000 Geral

Valor do Crédito R$ 8.000,00

Orgão 03.00.00 SEC REC HIDRIC GABINETE E DEPENDENC IAS

Unidade 03.01.00 Gabinete e Dependências

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Função 18 GESTAO AMBIENTAL

Subfunção 542 CONTROLE AMBIENTAL

Programa 6006 MEIO AMBIENTE E QUALIDADE DE VIDA

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@catnaraitapeva,sp'gov.br
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Ação 2352
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO DO

MUNICIPIO

Fonte de Recurso 08 Emendas parlamentares individuais

Codigo de Aplicação 110 0000 Geral

Despesa 5598

Valor do Crédito R$ 8.000,00

Art. 3o Essa Lei entra e

em contrário.

Palácio

na data de sua publicação, revogadas as disposições

uclides Modenezi,23 de abril de 2024.

BERTO COMERON
RESIDENTE

reador
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oFícro 122t2024

Itapeva, 23 de abril de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 33, 34, 35, 36

e 3712024 aprovados na 22'Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular

estima e distinta con

ra

e

mento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

Atenciosamente,

OBERTO COMERON

RESIDENTE

t\\

llmo. Senhor

- Mário Se io Tassinari

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal VA

(15J 3524-9200 - www,camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov,br
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Páglna 3 dc 21§Sexta-Íeira, 26 de abril de 2024 Edição ne 2397

\
portadores.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituída a campanha "Março Roxo", mês

de conscientização das pessoas sobre a epilepsia e

combate ao preconceito da doença e seus portadores.

Art. 2e O mês tem como objetivo a intensificação de

medidas que visem levar à população informaçoes sobre a

epilepsia, orientaçoes a respeito do diagnóstico e do

adequado tratamento,
Art. 3e No mês de março poderão ser realizadas ações

sobre a epilepsia, como, promoção de palestras
informativas, eventos, e medidas para que seja combatido
o preconceito.

Art.4s Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de abril de 2,024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município

amento

L
O PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no

Orçamento Corrente do Município de ltapeva/SP, Crédito
Adicional Especial de até R$ 8.000,00 (oito mil reais),
destinado a criar despesa orçamentária para repasse à

entidade lnstituto Planeta Terra, conforme a programação a

seguir que será adicionado no orçamento do presente
exercício:

Art. 2s A cobertura do crédito de que trata o art, 1s,

far-se-á de conformidade com o art, 43, 5 10, inciso lll, da

Lei Federal n.a 4320, de L7 de março de 1964 - recursos
provenientes de anulação parcial das seguintes dotaçôes
orçamentarias:

Art.3e Essa Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, revogadas as disposiçôes em contrário,
Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de abril de 2.024'

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.043, DÉ 24 DE ABRIL DE 2,024

DISPÕE sobre a aplicação da

Emenda Constitucional ne 703, de

72 de novembro de 2079 aos

servidores públicos do MunicíPio

de ltapeva, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, ls Esta Lei estabelece as normas de aplicação da

Emenda Constitucional ns 103, de L2 de novembro de

2019, que altera o sistema de previdência social e

estabelece regras de transição e disposições transitórias,

aos servidores públicos do Município de ltapeva, vinculados

ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)'

Adicional Especial no
do corrente exercício,

orÇ

LEI N" 5.041, DÉ,24 DE ABRIL DE2,024

INSTITUI "a semana de prevenção

das doenças do coração" no
Município de ltapeva-SP, e dá

outras providências,

O PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, le Fica instituída no calendário oficial do

município, à "semana de Prevenção das Doenças do

Coração", a ser realizada anualmente, na semana do dia 29

de setembro, que é celebrado como dia mundial do

Coraçã0.
Art.2e A semana de Prevenção das Doenças do

Coraçã0, tem como finalidade, realizar divulgaçôes, com

todas as formas de comunicaçã0, para conscientizar a

populaÇão e alertar sobre os perigos da doença e sugerindo
que as pessoas façam um check-up do coraçã0,

Art. 3e Para viabilizar os objetivos desta lei o município
poderá estimular a participação dos proftssionais e gestores

de saúde, nas atividades, palestras educativas, simpósios,

enfatizando a importância do diagnóstico, prevenção e

tratamento com qualidade às doenças cardiovasculares,

Art,4q Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de abril de 2.024.
MARIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.042, DE 24 DE ABRIL DE 2.024

AUTORIZA abertura de Crédito

órgào 03,00.00 SEC REC HIDRIC GABINETE E DEPENDENCIAS

Unid ade 03.01.00 Gabinete e Dependências

Categoria Econômica 4.4.50.42.00 AUXTLTOS

Funçáo 18 GESTAO AMBIENTAL

Subfunção 542 CONTROLE AMBIENTAL

Programa 6006 MEIO AMBIENTE E OUALIDAOE DE VIDA

Ação 2352 DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO DO MUNICIPIO

tonte de Recurso 08 Emendas parlamentares individuais

Código de Aplicação 1 10 0000 Geral

Valor do Crédito

órgào 03,00,00 SEC REC HIDRIC GABINETE E DEPENDENCIAS

lJn idade 03.01.00 Gabinete e Dependências

CategoÍia Econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F unção 18 GESTAO AMBIENTAT

Subfunçáo 542 CONTROLE AMBIENTAL

PÍogram a 6006 MEIO AMBIENTE E QUALIDADE DE VIDA

Ação 2352 DEsENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO DO MUNICIPIO

Fonte de Recurso 08 Emendas parlamentares indivrduais

Código de Aplicação 110 0000 Geral

Despesa 5598

Valor do Crédito R3 8,000,00

R$ 8.000,00
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CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATTVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 3612024, que "AUTORIZA

abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do corrente exercício", foi

aprovadoem lavotaçãona2laSessãoOrdinária,realizadanodia lSdeabril de2024,

e, em 2a votação na 22'Sessão Ordinária, realizada no dia22 de abril de2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Pa!ácio Vereador s Mode ezi,29 de abril de 2024.

ROGE ALMEIDAO APARECIDO D

Oficial Administra
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